
RESOLUÇÃO T.C. N° 1/2000 

EMENTA: 

O TRffiUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das atribUições que lhe con
ferem os arugos 13, 11, da ConstttUlção Estadual, c 

CONSIDERANDO o grande número de processos cm 
tramitação existentes neste TCE; 

CONSIDERANDO a necessidade de prestação de 
serviço público de qualidade c célere, respondendo 
aos anseios da sociedade; 

CONSIDERANDO o esforço coletivo exil:itente hoje 
cm todos os departamentos c órgãos deste TCE, vr
sando a eliminar u acúmulo atual de processos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 93 da Lei n" 
I O 651. de 25 de novembro de 1993, 

Rcdistribui processos que se encontram na Auditoria 
Geral para Relatório Prévio. 

RESOI.VE: 

Art. I"- Todos os processos ora em tramitação neste 
TCE c que até a data de I" de fevereiro de 2000 de
rem entrada na Auditoria Geral deste Tribunallicarão 

automalicamentc rcdistrihufdos para os Audrtore.s res
ponsáwis pela elaboração do relatório prévio. 

Art. 2u- O Núcleo de Informática- NIF- c a Dtvisão 

de Comunicações- DI CO- procederão aos devrdos 
regrsl!os no sistema llc rnformálica e à nova autuação 
dos processo~ no praw de 5 (ClllCO) dias úteis. 

An. ~o - Esta Resolução enuará em vigor na data de 
sun publicação. 

SALA DAS SESSOES DO TRIBUNAL DE CON
TAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, em 26 de 
j,rncrro de 2000. 

Conselheiro Adalberto Fari~s Cabral 
Presidente 
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